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JUS T I F I C A T I V A

... ...
A presente proposta visa adequar as contrataçoes que nao

passem pelo crivo do concurso pÚblico a um mínimo de moralidade ,
, . ... ,

o que, alias, tem sido motivo de reclamos por parte da opiniao P.a
blica e daqueles que, efetivamente, sustentam, com as oontribuições,

. -as despesas pu~licas.
Oom efeito, , de conheoimento geral que ~s investiduras'

~ em funções e cargos pÚblicos por liYre nomea~ão ao inv's de servir

para atender a raoionalidade e a produtividade, dando ao titular •

.respons&vel pela oOntratação,flexibilidade na escolha de seu~ au­

xiliares de oonfiança, transformam-se em cabides de empregos de f~

·miliares.

Esta verdadeira o~da de empreguismo familiar, a nosso ver,

tem que acabar •.t o que visa nossa propositura.

c:;;;_.....(f"."</~ c-4 ~~~
Dep.§fáliclscõ ~dPéé'da'Sllva

(Chioo Lopes )
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PROJETO DE LEI Nii 39 /91

DISFÕE SOBRE A INVESTInURA DE
SERVIDORES CIVIS DO ESTADO DA
PARAtBl E DI OUTRAS PROVID!NCIAS •

•
A ASSEMELJIA LEGISLATIVA DECRETAI

Art. lii - ! vedada a investidura, no âmbito dos respectivos titulares,,
de qualquer natureza, de parentes consaguineos ou afins, ate-o tefceiro grau, ou por adoçao, do Governador e do Vice-Go -

vernador da Para!ba, Dos Membros do Poder Legislativo, Do.
Poder J~dicilrio, Do Tribunal de Contas , Da Procurador; ge
ral do Estado, Dos Secretários, Dos Presidentes e Diretores'

De ergãos e Entidades da Administração indireta, inclu!das •
. ,.-
as lundaçoes Públicas.

,.
Parag.lii - O disposto neste artigo nao se aplica aos aprovados em con -

-curso publico.

~ Parag.2R - No prazo máximo de trinta dias os titulares a que se refere'- -este artigo deverao providenciar a exoneraçao dos servidores...
enquadrados na vedaçao de que trata a presente lei.

,.
Art. 2R - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

Art. 3R Revogam-se as disposições em contrário.... ,t
(I', -Sala das Sessoes,

am.r/~~Z?~~4~d'~
C-íiãC1SCO Lopes da Silva

(Chico Lopes )
Dep.
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DISPõE SOBRE A INVESTID DE
SERVIDORES CIVIS DO EST DO DA
PABA.lBAE DI OUTBA.SPRO ID1NCIAS.

A ASSEMBLJIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 12 I vedada a investidura, no âmbito dos respectiv s titulares,

de qualquer natureza, de parentes consaguineos u afins, at'

-,

...
o te!ceiro grau, ou por adoçao, do Governador e do Vice-Go -

•vernador da Para~ba, Dos Membros do Poder Legis ativo, Do

Poder J~diCi!riO, Do Tribunal de Contas t Dá Pr cur'adoz', ia
ral do Estado, Dos Secretários, Dos Presidentes e Diretores'

De Orgãos e Entidades da Administração indireta inclu!das'
f

J
• - .,as Fundaçoes Públicas.

"._ /.'"
'" -

"..

Parag.1Q - O disposto neste artigo nao se aplica aos aprov dos em con -

curso P&blico.

... -este artigo deverao providenciar a exoneraçao d s servidores

enquadrados na vedação de que trata a presente ei.

se refere'Parag.22 - No prazo mAximo de trinta dias os titulares a

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç o.

Art.)2 Revogam~se as disposições em contrário •

...R E J :t~I T A 1) ()Sala das Ses60es,

.,_",_"""",\lotos f a v c r á v e ia Y Yl;;ZÔZ';/d? ~ ~~~
~ánc~sco Lopes dá Silva

(Chico Lopes)



" blica e daqueles que, efetivamente, sustentam, com as cont

~ as despesas ~blicas.

Com efeito, ~ de conhecimento geral que ~s investi

...
iço'es,

-G.lqJ" da ponai&a
;4sseJ1lbléia l2egislcrlioQ

easa de ·bpilácio pessoa

JUS T I F I C A T I V A

.., ..,
A presente proposta visa adequar as contrataçoes nao

passem pelo crivo do concurso pÚblico a um m1nimo de moral dade ,.. ,., ,
o que, aliás, tem sido motivo de reclamos por parte da opino o ~

N, - ~em funçoes e cargos publicos por livre nomeaçao ao inves

.para atender a racionalidade e a produtividade, dando ao ar •..
.respons'vel pela contratação,flexibilidade na escolha de se

.ixiliares de confiança, transformam-se em cabides de empregos de fa

miliares.

Esta verdadeira oªda de empreguismo familiar, a no so ver,

tem que acabar.,f: o que visa nossa propositura•..

~/L/~&a.. ~~ 6~Dep.tfá.nêlSCoJ,,6pés --da'Silva
(Chico Lopes)

REJEITA.DO
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C<MIsslo DE COllSTITUIÇXO, LEGISLAÇlO E JUSTICA

Projeto de Lei n" 39/91•.

DISPnE SOBRE A IllVESTlDURA DE SERVI"rv"l1mi'C:!

E2TADO DA PARAfBA E DÁ OUTRAS PROVID

CIVIS DO

".~ Autor. Dep.Franoisoo lDpes.

Relatora Dep. BosooCarneiro.

I - RELA.T6RIo.

•

A presente proposi9ão de autoria do nobre Dep. Fran isoo Lopes,

dispõe sobre a investidura de servidores oivis do Estado da Par 'ba e dá ~
tras providênoias•

Argumentao autor, emsua. jutifioativa, que a prop ta visa

adequar as oonstrat89ões que não passempelo orivo do concurso blico a um

mÍnimode mora.lidade,haja visto, que hoje transformam-seemcab des de em­
pregos de familiares.

:m o relatório.

II - varo DO RELATOR.

Aproposi9ão emexamenão podeprosperar porque

inconstitucionalidade sob os aspeotos formais e materiajã.

A iniciativa do Projeto "privativa do Goyernadordo tado, nos

termos do arte 63, § li, inciso II, al!nea flo«',sendopor conse

constituoional o projeto oriundo do legislativo, ainda que sanei

mulgadopelo Chete do Executivo, porque as prerrogativas constit ionais são
irrenunciáveis por seus exercentes.
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Assimo projeto não atende aos requisitos formais.

Adema4â,oonformesalienta na justifioativa, preten e o autor

que os cargos emoomissão(de livre nomeaçãoe exoner&9ão)

srvel aos familiares das autoridades que menciona.

Entendemos,todavia, que tal intenção esbarra emób or-

•

demconstituoional, comopasso a analisarl

1') Adefinição de "livre nOlleaçãoe exoneração"d

cargos comissionadoé oonstituoional (art. 30, VIII, CE), não p

to, uma lei ordinária restringir esta afirmativa.

2') Apretensão de proibir a investidura de

oargos oomissionados,oonfronta-se como princípio oonstituciona

mia, que no arte 5' da CF o/c o art. 311 CE, assegura que todos s o iguais

perante a lei, semdistinção de quã],quernatureza.

Em assim sendo, e considerandoque a Constituição é
ordemjurídica e a fonte de sua validade, e que por isso, todas leis a

ela se subordinam e nenhumapode oontra ela dispor, voto pela de

de inconstitucionalidade do Projeto de Lei nt 39/91, e por conse . te p.!

la sua rejeição.

"..~

f o voto.

Sala das Comissões,em05

III - VOTO DA COMIsslo.

A Comissãode Constituição, Legisla9ão e Justiga, em união or-
dinária ple~ia realizada hoje, opinouunanimementepela declara ão de in­

constitucionalidade do Projeto de Lei nll 39/91 e por sua rejeição nos ter-
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mos do voto do relator.

n

Estiveram pres ntes os Senhores Deputados que aba' subsore-

vem:

(Membro)

. ,,.

(Membro)
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DIVISÃO DAS COJ"IS3ÕES TÉcrUCAS

ri

p~10I'0'3IjI'U;1AI Projeto de Lei nO 39/91

AUTOll: Do DEPUTADO FRANCISCO LOPES

ElTIillfrA ~ DispÕe sobre a investidura de Servidores Civis do Estado da Paraiba e dá-
outras Providências.

'"

,~. -

.\ELATO~1:

:iecebido em: / j
'.

Énvisdo ...
Comissão de Justiçaa;

En.:; 21 / 05 /91

razo :para "lelatarg
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PROJE'rO DE LEI lU 39 /tl

DISl'(5E SOBRE A INVESTIDURA DE
SERVIDORES CIVIS DO ESTADO DA
PARA.!BA.E DI OUTRAS PROVIDIN CIAS.

A ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DECRETAI

J.rt. lQ - t ved'ada a investidura, no âmbito dos respectivos titulares,

de qualquer natureza, de parentes consaguineos: ou afins, at'

f

-. ..
o te~ceiro grau, ou por adoçao, do Governador e do Vice-Go _

vernador da Para!ba, Dos Membros do Poder Legislativo, Do
,

Poder J~dicil.riOt.Do Tribunal de Contas t D6 Procurador: ia
ral do Estado, Dos Secretários, Dos PresidentelB e Diretores'

De ergãos e Entidades da Administração indiret~t inclu!das •
·f

... ,
as lUndaçoes Públicas.

...
ParagolQ - O disposto neste artigo nao se aplica aos apro~ados em con _

curso ~blico.

; .

""'" ,f '

Parag.2Q - No prazo m!ximo de trinta dias os titulares a que se refere'.. -este artigo deverao providenciar a exoneraçao aos servidores...
enquadrados na vedaçao de que trata a presente lei.

. : r. _

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

Revogam-~e as disposições em contrárioo

..
Sala das Sessoes,

Dep. ~$.á"l'~ ~4~~.~~c~sco LCP(;~dl-S11va
(Chico Lopes)
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JUSTI:PICATIVA

"" -A presente proposta visa adequar as contrataçoes que nao

passem pelo crivo do concurso pÚblico a um minimo de morali~ade ,
, .. - ,o que, alias, tem sido motivo de reclamos por parte da opini~o ~

...
blica e daqueles que, efetivamente, sustentam, com as oontrtquiçoes,

•as despesas publicas.

Com efeito, , de conhecimento geral que ~s investiduras'
..., .. #

~ em funçoes e cargos pub~icos por livre nomea~ao ao inves de servir

para atender a racionalidade e a produtividade, dando ao titular '

responslvel . -pela contrataçao,flexibllidade na escolha de seus au-

xiliares de confiança, transformam-se em cabides de empregos de f~
., miliares.

, Esta verdadeira ogda de empreguismo familiar, a nOQso ver,

-tem que acabar.,I o que visa nossa propositura.

: 1-.


